
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO
 

UNIDADE PERMANENTE DE LICITAÇÕES - DLC/SMAP
DESPACHO

Chamamento Público n.º 04/2021

Processo: 21.0.000044337-6

Objeto: Credenciamento de Instituições Financeiras e outras pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins
lucrativos, para oferta de microcrédito no mercado da Cidade de Porto Alegre, de acordo com as especificações e
os detalhamentos constantes no ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA – integrante do presente Edital.

 

Pedido de Esclarecimento BANRISUL (15062463)

 

QUESTIONAMENTO 1: Como será o julgamento? Várias instituições serão credenciadas? Quais critérios? Só
haverá o enquadramento? 3.1.1 – Após o período do aviso de abertura, o CREDENCIAMENTO permanecerá
aberto o credenciamento aos interessados em participar do mesmo, até 12 (doze)meses contados da data do
resultado de julgamento. 6.1 - Os critérios de aprovação do projeto de Cooperação e Desenvolvimento do
Microcrédito Local constam no Item 5 do Anexo VII - Termo de Referência

RESPOSTA:

Para habilitação as licitantes deverão atender os itens do Edital: 2.1.1 – Habilitação Jurídica: 2.1.2 –
 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 2.1.3 – Qualificação Técnica: 2.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: e 2.2 –
DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS.

Sim, poderão ser credenciadas várias instituições.

Item 6.1 do Edital: "Os critérios de aprovação do projeto de Cooperação e Desenvolvimento do Microcrédito Local
constam no Item 5 do Anexo VII - Termo de Referência";

 

QUESTIONAMENTO 2: E se o Banrisul quiser se descredenciar antes dos 12 meses? Haverá penalidades? 8.5 -
O Termo de Credenciamento será firmado pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da celebração do termo,
podendo ser renovado, sucessivamente, nos termos da Lei. 11.2 – O Termo resultante do presente credenciamento
poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8666/93.

RESPOSTA: 

Conforme item 11.2 do Edital: "O Termo resultante do presente credenciamento poderá ser rescindido nos termos
dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8666/93."

Conforme item 8.1 (Cláusula Oitava - Rescisão) do Anexo VI - Termo de Credenciamento: "O TERMO poderá ser
rescindido nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93."

 

QUESTIONAMENTO 3: Também não haverá pagamento do Banrisul ao município em nenhuma hipótese. Não
encontramos cláusula com esta informação. 9 – DO PAGAMENTO 9.1 – Não haverá pagamento do MUNICÍPIO ao
CREDENCIADO pela execução do objeto. ANEXO IV TERMO DE CREDENCIAMENTO CLÁUSULA TERCEIRA –
PREÇO E PAGAMENTO 3.1 – Não haverá qualquer dispêndio monetário nem transferência de recursos
pecuniários entre o MUNICÍPIO e a CREDENCIADA no âmbito do presente Termo de Credenciamento,
resguardados os casos de aplicação de sanção administrativa de multa, prevista na Cláusula Sétima.

RESPOSTA: 

O município atuará como CREDENCIANTE, não haverá pagamento do CREDENCIADO ao município.



A relação de responsabilidade ocorrerá conforme itens 12.1 e 12.2 do Anexo VI - Termo de Credenciamento:
"12.1. O CREDENCIANTE, no âmbito do presente credenciamento, não será responsável pela oferta de operações
de crédito em qualquer hipótese.  12.2. As operações de crédito serão realizadas diretamente entre terceiros
interessados pela tomada de crédito e a CREDENCIADA, de acordo com as regras e as condicionalidades
estabelecidas pela CREDENCIADA, sem qualquer tipo de influência do CREDENCIANTE."

 

QUESTIONAMENTO 4: O Banrisul é fornecedor cadastrado? 1. PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DA
DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 1.2 - Os interessados que possuem Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Alegre/RS: 1.2.1 - O Certificado de Registro Cadastral
(CRC) substituirá os documentos de habilitação, desde que o certificado e as respectivas certidões estejam no
prazo de validade na data de abertura das propostas, exceto: 1.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social,
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores elencados nos subitens do item 2.1.1 deste
Anexo.

RESPOSTA: 

O BANRISUL deveria saber, ter em seus registros. Efetuamos a consulta dos Fornecedores após a identificação do
CNPJ.

 

QUESTIONAMENTO 5: Não temos o documento MINUTA DE CREDENCIAMENTO para analisarmos ainda. Não
entendemos a parte “serviços prestados serão remunerados pelo Credenciante na forma do Termo de Referência”
2. A proponente declara conhecer os termos do CHAMAMENTO PÚBLICO que rege o presente credenciamento,
bem como a Minuta de Credenciamento que o integra. 2.1 – A PROPONENTE vem, por meio deste, apresentar a
presente CARTA DE CREDENCIAMENTO para executar os serviços indicados no item 1.1 do Edital de
Chamamento Público e DECLARA que está ciente que os serviços prestados serão remunerados pelo
Credenciante na forma do Termo de Referência.

RESPOSTA: 

O Termo de Credenciamento está disponível como ANEXO VI.

O Edital, o Termo de Referência e o Termo de Credenciamento são categóricos quanto à gratuidade do
procedimento, vedado qualquer repasse remuneratório.

 

QUESTIONAMENTO 6: Não entendemos aplicabilidade do ANEXO V, uma vez que não haverá contratação direta
da prefeitura de serviços bancários do Banrisul. Art. 2º Para as aquisições e contratações de obras e serviços de
até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), para verificação de que trata o art. 1º desta Ordem de Serviço será
realizado o exame do Balanço Patrimonial e Demonstrativo dos Resultados do último exercício social, nos
seguintes indicadores: ANEXO IV TERMO DE CREDENCIAMENTO CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E
PAGAMENTO 3.1 – Não haverá qualquer dispêndio monetário nem transferência de recursos pecuniários entre o
MUNICÍPIO e a CREDENCIADA no âmbito do presente Termo de Credenciamento, resguardados os casos de
aplicação de sanção administrativa de multa, prevista na Cláusula Sétima.

RESPOSTA: 

Para atendimento do item 2.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira temos as regas estabelecidas no Anexo V
(Ordem de Serviço nº 003/2021).

 

QUESTIONAMENTO 7: PENALIDADES. Colocaríamos todo banco em risco, não podendo participar de outras
licitações, se houvesse suspensão? 7.2 – Adicionalmente, forte nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93,
poderão ser aplicadas, respeitado o devido processo legal administrativo, as seguintes penalidades: (i) advertência;
(ii) multa com piso fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais) e teto máximo equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
(iii) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;



RESPOSTA: 

Na cláusula sétima - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do anexo VI (Termo de Credenciamento) em especial no
item 7.2 estão regradas a possibilidade de penalidades aplicáveis a licitação em questão.

 

QUESTIONAMENTO 8: Não entendemos aplicabilidade, uma vez que não haverá contratação direta da prefeitura
de serviços bancários do Banrisul. 4.3. Demonstrar sua situação econômico-financeira, nos termos da Ordem de
Serviço Municipal nº 003, de 21 de maio de 2021

RESPOSTA: 

Vide resposta ao questionamento 6.

 

QUESTIONAMENTO 9: Banco não divulga dados de carteiras específicas por questões estratégicas. 6.1.9. Metas
durante a vigência do TERMO DE CREDENCIAMENTO - MICROCRÉDITO: a) valor da carteira de microcrédito
produtivo orientado no Município de Porto Alegre;

RESPOSTA: 

O objetivo da previsão do item 6.1.9., antes de importar qualquer coleta de informação estratégica, diz respeito
apenas à necessidade de avaliação de eficácia e efetividade da respectiva política pública. Ou seja, verificar se
estão sendo produzidos os resultados esperados, bem como se as metas e objetivos do Credenciamento estão
sendo alcançados. Para tanto, serão solicitadas apenas estatísticas semestrais gerais, sem veiculação de qualquer
informação pessoal ou sensível.

Para os fins de aprovação do Projeto, basta apenas que seja declarada uma meta projetada pela a Credenciada
que, ao longo da curva, será comparada com as métricas efetivamente aferida. Registra-se, por fim, que eventual
não atingimento da carteira projetada não ensejará qualquer tipo de sanção, mas mera sugestão, se cabível, de
readequação dos objetivos à realidade potencial do mercado local.

 

QUESTIONAMENTO 10: Iremos aprovar previamente qualquer material que vincule condições de financiamento
do Microcrédito Banrisul? Temos risco de imagem negativa perante o público 8.6. Dar publicidade nos canais
eletrônicos do Município sobre as linhas de microcrédito credenciadas. 10. DO USO DO NOME, IMAGEM, MARCA
E ESTABELECIMENTO COMERCIAL 10.1 O Município e as CREDENCIADAS conceder-se-ão, a título gratuito,
autorização recíproca para o uso do nome, imagem, marca e estabelecimento comercial para fins de promoção e
publicidade do programa municipal de microcrédito, restando permitida sua utilização em materiais de divulgação
interna e externa, inclusive em mídias tradicionais de rádio, jornais e televisão, redes sociais, mídias eletrônicas e
outras que existam ou venham a existir no futuro, durante período de vigência do credenciamento e eventuais
renovações subsequentes

RESPOSTA: 

Frisa-se que não haverá, por parte do Município, veiculação de qualquer informação ou publicidade das condições
e encargos cobrados individualmente pelas instituições financeiras. A previsão do item 10.4 diz respeito apenas
a questões institucionais de participação no Sistema Municipal de Microcrédito.

 

QUESTIONAMENTO 11: MINUTA DE CREDENCIAMENTO Não tivemos acesso a esse documento. Onde
encontramos?

RESPOSTA:

Vide resposta ao questionamento 5.

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Pereira Ramos, Chefe de Unidade, em
10/08/2021, às 12:08, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.



Documento assinado eletronicamente por Tamires Barcellos Peron, Assistente Administrativo, em
10/08/2021, às 12:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pappen Neitzke, Assistente Administrativo, em
10/08/2021, às 12:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 15133361 e o
código CRC 0DB0DA08.
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